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Estado do Rio Grande do Sul

PREFDITUN.E, WUMCTPET. DD CONOOR
Secretdria Municípal da Saúde

TERMO DE

TERMO DE REFERÊNCIA IT" OO9/2O25

Município de Condor - RS

Secretaria Municipal da Obras e Serviços Urbanos

1 - IITFORITAçÔES RESI MTDAS

SECREIARIA REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Obras e Senriços Urbanos

OB.JB[O: Aquisiçáo de tubos de concreto e meio-fio de concreto.

PRAZO PARÂ ENTRDGA: 12 MESES.

2 - DESCRTçÃO DO O&,ETO E ESPDCTFTCAçÃO DOS BENS

Os bens a serem adquirldos eão bens de consumo comum, nos termos do Decreto
Municlpal a" O9712023.

Lote Qtd. Un. Descrição Valor un Total R$
1 25,o, Un Tubo de concreto 4O0

mm
7L,66 L7.915,OO

2 300 Un Tubo de concreto 5O0

mm
104,5O 31.35O,OO

3 2so Un Tubo de concreto 6OC

mm
139,33 34.832r5O

4 2so Un Tubo de concreto 8OC

mm
380,OO 95.OOO,OO

õ 300 Un Tubo de concreto 1OOC

mm
457,96 137.388,OO

6 30 Un Tubo de concreto 15O(
mm

1.175rOO 35.25O,OO

7 10 Un Tubo de concreto 2OOC

mm
2.89O,OO 28.9OO,OO
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3 - Jt STITICÀ?M

A presente contrataçáo justiÍica-se pela necessidade de promover a adequada gestão

das águas pluviais no município de Condor/RS, garantindo a eÍiciência dos sistemas de

drenagem e contribuindo para a prevençáo de alagamentos, erosões e outros transtornos
decorrentes de chuvas intensas. A implantaçáo e manutençáo de redes pluviais eficientes
sáo fundamentais para a preservaçáo cia infraestrutura urbana, a segurança da populaçáo
e a melhoria da qualidade de vida dos munÍcipes.

Considerando a importância dessas ações, os materiais a serem adquiridos, sendo
tubos de concreto de diversos diâmetros, meios-Íios e máo de obra, seráo destinados à
execução e manutençáo de obras de drenagem, contençáo e pavimentaçáo, conforme as
demandas apresentadas pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos.

A aquisição será realizada por meio de procedimento ücitatório na modalidade
Registro de Preços, possibilitando o fornecimento contÍnuo e conforme a necessidade da
Administraçáo. Essa medida assegura maior eÍiciência, economicidade e agilidade no
atendimento das demandas, permitindo a pronta execuçáo de intervenções que visem à
melhoria das condições urbanas e à redução de impactos provocados pelas águas pluviais
no município de Condor/RS.

4 - oBstRIrAçÔEs GERAIS soBRt o PRoDuTro - Doeumentos Têcnicoe

Os materiais a serem adquiridos deveráo ser novos, de boa qualidade e atender às
norrnas técnicas vigentes. A entrega será de responsabilidade da fornecedora, devendo
ocorrer no local indicado pela Prefeitura em até 2 (dois) dias antes da data prevista para
a entrega, com descarregamento incluso. A conferência será realizada no ato da entrega,
sendo obrigatória a substituição imediata de itens em desacordo com as especiÍicações.

O fornecimento deverá seguir o cronograrna estabelecido pela Secretaria
Municipal de Obras, e o recebimento deÍinitivo ficará condicionado à verificação da
conformidade dos materiais.

5 - OBrucAçÕE§ DA COTTTRATADA

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital/Termo de
dispensa, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

I)efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, confom.e especiÍicações, pra?n e

local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva
nota Íiscal.
il) responsabilizar'-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com
os artigos 12, 13 e 17 a27, do Código de Defesado Consumidor (Leino 8.078, de

19eO);

IIII) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, rLo pÍaz,o fixado neste Termo
de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;
IV) comunicar à Contratante, no pta?,o máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovaçáo;
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V) manter, durante toda a execuçáo do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habiütaçáo e qualiÍicaçáo exigidas na
licitaçáo; indicar preposto pzrra representá-la durante a execuçáo do contrato.

6 - LOCAL DE EIITRTGA DOS BEI{S

A entrega deverá ser realizada no município de Condor/RS, em local a ser indicado
pela Prefeitura, podendo este situar-se na área urbana ou rural. O endereço exato será
informado pela Prefeitura com antecedência mínima de 2 (dois) dias em relação à data
prevista paÍa a entrega.

Todas as despesas de deslocamento, transporte e alimentaçáo correráo por conta da
contratada, não gerando qualquer ônus adicional à contratante.

7 - PRAiZO DE Er§TREGA/EXTCUçÃO E PRA'ZO DO COTTTRATO

O prazo de entrega dos bens é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do Termo
de contrato, se for o caso ou do recebirnento da Nota de Empenho (NE).

O ptazo de vigência da contrataçáo é de 14 (quatorze) meses contados da assinatura
do contrato.

O prazo de vigência da contrataçáo poderá ser prorrogado quando seu objeto não for
concluído no período Íi::mado no contrato, nos termos do art. 1 1 I da lreí l4.l33l212l.

A entrega dos produtos ocorrerá conforme a necessidade do município. O pram d.e
vigência da contratação poderá ser prorrogado quando seu objeto não for concluído no
período Íirmado no contrato, nos termos do art. 111 da Lei 14. tgg/2o2L.

Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado: a) o contratado será
constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas; b) a
Administraçáo poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execuçáo contratual.

8 - DO RTA,.'USTE

Os preços sáo fixos e irreajustáveis no ptazo de um ano contado da data limite paÍa a
apresentaçáo das propostas. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante soücitação
da contratada, os preços contratados poderáo sofrer reqiuste após o interregno d.e um ano,
apücando-se o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IpCA/IBGE,
exelusivamente para as obrigações iníciadas e concluídas após a ocor:rêRcia da anuaiidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo d.e um ano será contado
a partir dos efeitos Íinanceiros do último reqjuste.

Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustarnento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

O reajuste será realizado por apostilamento.
Igualrnente, o contrato/ATA poderá ser alterado para restabelecer o equilíbrio

econômico-financeiro inicial em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execuçáo do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a
repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

ti.t §
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e - er,trneçôrs Do coIÍTRAm

Eventuais alterações contratuais reger-se-áo pela disciplina do Art. 124 da I-ei no

t4.ts3/2o2t.
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei n"

l4.l33l202l, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões de até 25o/o (vínte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderáo
exceder o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

10 - ACOIIPA§IrAUErITO DA EXrcIrçÃO

Fiscal: Nayara Albuquerque dos Santos
Gestor: Jocelino Biron
O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execuçáo do contrato, determinando o que for necessário para a regularizaçáo das faltas ou
dos defeitos observados.

O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil paÍa a adoção das
medidas convenientes, a situaçáo que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência.

O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgáos de assessoramento jurídico e de
controle interno da Administração, que deveráo dirimir dúvidas e subsidiá-lo com
informações relevantes para prevenir riscos na execuçáo contratual.

O contratado será obrigado a rep€rrar, corrigir, remover, reconstrrrir ou substituir, a
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se veriÍicarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.

O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou
a terceiros em razâo da execução do contrato, e náo excluirá nem reduzirá essa
responsabilidade a fiscalizaçáo ou o acompanhamento pelo contratante.

11 - T§HUATI1IÀ DO VâIOR

Considerando que a presente contratação será realizada por meio de licitaçâo na
modalidade Registro de Preços, o valor estimado será deÍinido com base em pesquisa de
mercado a ser realizada em momento oportuno, previamente à publicação do edital.

A referida pesquisa contemplará cotações junto a fornecedores do segmento,
observando-se os preços praticados no mercado local e regional, de forma a assegurar a
adequaçáo orçarnentária e a economicidade da contrataçáo.

O montante apurado servirá exclusivamente como valor de referência paÍa o edital,
náo constituindo obrigaçáo de aquisiçáo integral das quantidades estimadas.

12 . GARAIT'HAS

A contratada se responsabiliza por quaisquer danos causados à contratante,
decorrentes do uso inadequado de materiais, danos ao patrimônio público, inobservância
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das especificações estabelecidas no objeto contratual ou qualquer outro fato superveniente
que venha a resultar em prejuízos.

13 - RECEBIIIEITNO DO OBi'ETC)

O recebimento do objeto será realizado nos termos do aÍigo 14O da Lei Federal n"
14.t33/2O2r.

Os bens seráo recebidos provisoriamente no prazo de 12 (doze) meses, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificaçáo de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência
e na proposta.

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazÃ de 2 (dois) dias uteis, a contar da notiÍicaçáo da contratada, às suas
custas, sem prejuízo da aplicaçáo das penalidades.

os bens seráo recebidos definitivamente no prazo de o5 (cinco) dias, contados do
recebimento deÍinitivo, após a veriÍicaçáo da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitaçáo mediante termo circunstanciado.

Na hipótese de a veriÍicação náo ser procedida dentro do prazn fixado, reputar-se-á
como realizada, consum€urdo-se o recebimento deÍinitivo no dia do esgotamento do prazo.

O recebimento provisório ou deÍinitivo do objeto náo exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuizos resultantes da incorreta execuçáo do contrato.

14 - CrÁ§§IflcÂçÃo

As despesas decorrentes do objeto deste Termo correráo à conta de recursos
especíÍicos, consignados no Orçamento, na seguinte dotaçáo orçamentária:

Orgôo 1O - Secretaria Municipal de Obras e Serwiços Urbanos
Unidade 1O.O1 - Infra-estrutura, Mobilidade e Patrimônio
Função 26 -Transporte
Sub fuação 782 - Transporte Rodoviário
Programa Oo{)9 - EÍiciência nos Serviços Públicos, mobilidade e urbanismo
Proj/Atividade 1.038 - Construçáo e manutençáo de redes de gale
Natureza da deslrcsa 44.9O.51 - OBRAS EM ANDAMENTO
Despesa 1596 - Construçáo e manutençáo de redes de gale
Da Lei Municipal, no 3OO7, de L2 I 12 I 2024.

15 . PAGâilEI{TO
até 3O (trinta) dias apos a entrega dos materiais e/ou serviços

Condor/Rs, 12 de novembro de 2O25.

O pagamento dar-se-á

pela elaboraçáo
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